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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
As verbas publicitárias do MMA e 

Ibama sejam utilizadas em campanhas 

e anúncios.
Item 7.12

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n( 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei  n( 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto n( 99.274, de 6 de junho de 990, alterado pelo Decreto n( 2.120, de 13 de janeiro de 1997, tendo em vista o disposto em Regimento Interno, e

Considerando que a sociedade pode exercer importante papel na proteção do meio ambiente e correto uso dos recursos naturais, através do consumo;

Considerando que a madeira das florestas tropicais brasileiras e do cerrado, bem como de outros produtos florestais, têm seu maior mercado no Brasil, principalmente nas regiões sul e sudeste;

Considerando a necessidade de divulgação da informação básica para que o cidadão possa posicionar-se e agir corretamente na proteção do meio ambiente e uso dos recursos naturais; resolve:

Aprovar Moção dirigida ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Meio Ambiente e ao Senhor Presidente do IBAMA, recomendando que as verbas publicitárias do MMA e do IBAMA sejam utilizadas em campanhas e anúncios que permitam ao consumidor associar o uso de produtos naturais na construção civil, em mobiliários, no paisagismo, ainda na manutenção de animais domésticos, com a prática danosa do desmatamento, do tráfico de animais e de outras agressões previstas na Lei de Crimes Ambientais.
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